
STADO DE ALAGOAS
MUNICÍPI0 DE PENED0

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N.° 1.543/2015.

CRIA    0    PROGRAMA    AMG0    DO    IDOS0    NO
MUNICÍPI0 DE PENEDO-ALAGOAS.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, Estado de Ãlagoas.

0               Faço saber que a câmara Municipal aprova,  eu sanciono e mando publicar a
seguinte Lei :

Art.  1°  -  Fica  criado  o  Programa  "Amigo  do  ldoso"  a  ser  implantadas  nas

clínicas de idosos,  casas de repouso e nas enfermarias de longa pemamência dos hospitais

públicos ou privados, no Múnicípio de Penedo-AL.

Paragrafo  Único  -  0  Programa  "Amigo  do  ldoso"  deverá  ter  o  apoio  das

secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social, que deverão coordenar o trabalho dos

voluntários  e  dos  profissionais  na  área  da  saúde  e  da  assistência  social,  oferecer  suporte

material e didático.

0
Art.  2°  -  0 Programa "Amigo  do  ldoso"  tem  como  objetivo principal  reunir

voluntários  para  desenvolver  atividades  recreativas,   sociais  e  culturais  com  os  idosos

intemados, tendo como finalidade o estímulo ao raciocínio e a coordenação motora, atfavés

das seguintes ações:

1.        Estimulo à leitura;

11.       Jogos de raciocínio;

111.     Trabalhos manuais diversos;

IV.     Ginástica fisioterapêutica;

V.       Músicaedamça.
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rafo Unico - Os estabelecimentos constantes do caput do art.  1° deverão

reservar espaço próprio e adequado para realização do programa.

Art. 3° - 0 Poder Executivo, através dos seus órgãos, realizará campanhas em

todos os tipos de mídia, para divulgar o Programa "Amigo do ldoso", com a finalidade de
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Art.  4°  -  Os  servidores  públicos  municipais  que  participarem  do  Programa
"Amigo   do   ldoso",   terão   as   horas   dedicadas   ao   programa,   computadas   como   horas

trabalhadas para efeito de contagem de tempo de serviço, promoção e de férias.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

FREFEITURA MUNICIPAL I)E PENEDO, aios trez]e diíHs do rnêes de ciuHb¢o
anodedoismilequinze,379.°anodeelevaçãoà,`categoriadeVila.
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